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~ PREFEITURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ-PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

11:1: Termo Aditivo - lnexigibil idade nil 002/2025. Contratante: O Municipio de 
Tanque do Piauí. Contratado : CONPLAN - CONTABILIDADE, PLAN EJAMENTO, 
PROJETOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ n° 10.366.859/0001-72. Objeto : Prorrogação 
da vigê ncia contra t ua l por mais 12 {doze) meses, com fulcro no art. 107, da lei 
14.133. Recu rsos: Orçamento Geral. Assinatura : 02/01/2026. Vigência : 
02/01/2027. 
TANQU E DO PIAUÍ (PJ) , 02 de Janei ro de 2026. 
Prefeito Munici pal. 

ID: 71C8C143A87D4 

TAN°QUE, 
DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE TANQUE-PI 

EXTRATO 00 CONTA.ATO 
4• Termo Aditivo Dispensa 004/2022. Contratante: O Município de TANQUE· 
PI. Contraitaidól : RALLVSON ALVES SOARES 06443804384, CNPJ : 
36.575.844/0001-08. Objeto: Pro r'rog&ção d,i vigênci,i contrfl tu:tl por mais 12 
(doze) meses, a teor do inci so li, do art. S7 da lei de Licitações , Assinatura : 
OS/01/2026. Vigência: 05/01/2027 
Tenque (PI ), 0 5 de j!Jneiro de 2026. 
Prefeito Municipal 

Avenida Dom Edi lberto, 760 - Centro Cep. 64.512-000-Tanque do Piauí-PI CNPJ/MF N'2: 
0l.612.616/0001-86 E-mail: pmtanquepi@gmail.com Tel. : (0º"89) 3427-0090 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 
ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ: 01.945.758/0001 -65 

OPovonoftod«" 

RUA DOMINGOS NERIS, 53 - CENTRO 
~ hl lp:/ /www.coxingo.pi. leg.br 

PORTARIA Nº. 01612025 

EXONERA DE CARGO EM COMISSÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ-PI E DA 
OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O Presidente da Cêmara Municipal de Caxingó(PI). Vereador REGINALOO DA 
SILVA RODRIGUES, no uso de suas alrlbulções legais: 

RESOLVE : 

An. 1' . EXONERAR o S,.. MANOEL OLIVEIRA DOS SANTOS, portador cio RG: 
61813864322 SSP-PI, inscrito no CPF: 618.138.643-22, do cargo em comissão de 
ALMOXARIFE da Câmara Municipal de Caxingó, Estado do Piaui. 

Art . 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá seus 
efeilos a partir de 31 de dezembro de 2025. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Caxing6(PI), 31 de dezembro d-! 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Informo que cslc ato foi publicado no dia 31 de dezembro de 2.02S. no mural da sede da Câmara 
Municip:tl de Cuxingó, confunne es1(1 prevb to no An. lJ4 da Lei Orgânica MuniC1pal 

/dz,,,,._L,e -~ s ,/..-~ ,,e.✓,._,,---... 
REGINA LDO DA SILVA RODRIGUES 

Presldcn1c da Câmara l\'lunlclpal 
CPF: 776.837.1)63-53 
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PREFEITURA MUNlCIP/\L DE C OTVARAS - Pl 

GABINETE DO PREFEITO 
Av. Ra imundo Marlins, 522 • Cent ro • Fone: (86) 3261 - t 131 

C PJ 4 l.522.335/000 1-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piauí 
E-mail: rcf1 ituramunicipaldecoivuras@gmail .ççm 

Porl:iria n' OO l /2026 Coivuas - PI , 05 de janeiro de 2026. 

Dis1,õc sob.-c convoca\·.ão de suplen te do 
Conse lho T utelar 1mm subs«ilufr conselheirn(n) 
tit ular ~füs tado parn gozo de féri:1s. 

O l,rcfc ito Municipal de Coivams, Estndo do l' iHuf, no uso dns s uas atribuições lega is 

que lhe c.onfcrc o artigo 93, inciso 11 "a" <ln Lei Orgânica do Município e, cm con.sonãncin com e 

Ltd Municipal n° 275 de 23 de fevereiro de 202 1, e,. 

CONSIDE RA 00 o pedido de gozo de fér ia.-. da Conse lhe ira Limdv:, Conçu lvcs do 

Vulc, inscrita no CPf sob n° 050.699.003-66. a part ir de 05 de j aneiro de 2026; 

CO SIOERA NOO c1ue a cornposiçiio do Conselho Tute lar é esrnbclccida nu Lei 

Federa l n° 8.069/90, sendo o órgflo irwnri o.vclmcnLc composto por cinco membros (art. 132 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente). inexistindo mnrgcm alguma para que o Jegi,s lador 

municipal estabeleça um número de conse lheiros titulares inferior ao fixado pe la Lei nª 8.069/90; 

CONSIUf.RA NDO que o Conselho TuLdur é um órgtio colegiado. sendo sua 

c:omposii,;ilo invariá,•el de 05 (cinco) 1nembrus c:ond1liQ s ine qua 11011 ao seu regular funcionamento 

como ta l, de modo que o afastamento de um de seus membros por férias. licença ou para concorrer 

à 1mmdato eletivo autoriz.:--i. de imediato n convocnçiio e nomeação do suplente mai:;; vot.i.do no 

processo de escolha: 

in vcrbis; 

CO l OEtlA 00 que neste sentido d ispõe o. Resolução n° 170/20 14 do CONANOA , 

An 16. Ocorrendo vacânc i;i ou nfnsuune,uo de quaisquer dos membros 

titulares do Conse lho Trnclnr, o Poder Executivo ou do Distrilo Federal 

convocar& inicdiat;"im<:ntt o suplente p:1ra o preench imen to da 

Yag:1. 

§ 1° Os Conselheiros Tutelares s11p/cn1es scrilo convocados de acordo 

com u ordem de votnçtio e receberão remuneração proporcion,,I aos dias 

que atuarem no órgão, sem prej uízo d:1 rcmuncraç:io do, riwlarc, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS - PI 
GA BI NETE DO PREFEITO 

Av. Raimundo Mart ins, 522 • Centro • Fone: (86) 326 1-1131 
CN PJ 4 l.522.335/0001 -57 • CEI': 64.335-000 • Coivaras - Piauí 

E-mai l: prefeiturarnuniçipa ldecoiv:u as@gmail.com 

quando em gozo de licença e férias reg ulamentares" (Grifos 

acrescidos). 

CONSIDERANDO que n convocnçll:o dos conselheiros suplentes para exercerem a 

função, nos afastamentos dos titulares, tem o objet ivo de evitar o prcjufro ao regulur serv iço 

público, face impossibilidade de um dos membros titulares do Conselho Tutelar; 

CO SIDERA DO que evidentemente a nusênciu reitemdn de um membro em um 

órgão que é co legindo, prejudica sobrcmnneirn o íuncionamento do mesmo, por isso é autorizada a 

convocação do suplente nas hipóteses de ferias e afastamento do conselheiro titular; 

CO SlOERA DO que o suplente convocado para exercer as funções do conselheiro 

tutelar faz.j us - ainda que cm caráter provisório - a todos os direitos increntes ao cargo que ocupa, 

den1re as quais destaca.se o de receber a remuneração a ele estabelecida por lei municipal; 

CONSIO EltANOO a renúncia dos três primeiros suplentes mais votados no processo 

de esco lha. 

R ESOLVE: 

Arl. 1° - CONVOCAR a senhora Vancua d n Si lva Alves, portadora do CPF sob n° 

6 14.9 15.643•50, 4• suplente do Conselho Tutelar do municíp io de Coivaras - PI, parn Cl<Crter um 

mandato como titular cm decorrência da substituição da Conselheira LinalYa Gonçalves do Vale, 

em rn7..ão do pedido deferido de férias no período de 05/0112026 n 04/02/2026, o que corresponde 

ao afastamento da Conselheira Tilu lar aludida. 

Art 2° - Eslâ Portaria entra cm vigor na doto de sun publicaçiio. 

Gabinete do Prefei to Municipal de Coivams, Estado do Piauí, aos cinco dias do mês de 

janeiro de dois mil e vinte e seis. 

Comunique•se 

Publique•Se 

Cumpra-se 

,Jo~-~ 
f>refeitn •:,uu~;~J~~TCoivaras - PI 


